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Campus Piracicaba 

EDITAL Nº 17/2024 - DRG/PRC/IFSP, DE 14 DE MARÇO DE 2024 

2ª CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 

Considerando o Edital DRG/PRC/IFSP n° 017/2024, de 14 de março de 2024, todos os candidatos 

listados a seguir, estão convocados para efetuar a matrícula entre os dias 25 e 26 de março de 2024. 

 

Tecnologia em Automação Industrial 
 

Classificação Nome completo do candidato: 
Número do CPF 
do candidato: 

 

9 Guilherme de Lima Silva ********09 Convocado(a) para matrícula 

10 
Thomas Belisário Reis Andrade de 
Moraes 

********30 Convocado(a) para matrícula 

11 Ismael Silveira de Melo ********69 Convocado(a) para matrícula 

 

Os candidatos convocados deverão preencher o Formulário Eletrônico de Matrícula disponível no 

link a seguir: https://forms.gle/3PzF1c6KbNwhxRZ17 e enviar cópias legíveis dos seguintes docu-

mentos, em formato PDF, sendo o candidato responsável por eventuais irregularidades que se cons-

tatem a qualquer tempo:  

a) Certificado de conclusão e histórico escolar do Ensino Médio, ou ainda, certificação de 

conclusão do Ensino Médio via ENEM ou ENCCEJA; 

b) Documento de Identidade oficial com foto e número de CPF (RG, Carteira de Habilita-

ção); 

c) Cédula de Identidade para estrangeiros (Registro Nacional de Estrangeiros RNE ou Car-

teira de Registro Nacional Migratório CRNM); 

d) Certidão de alistamento militar ou carteira de reservista ou ainda certificado de dis-

pensa militar (apresentação obrigatória para homens entre 18 e 45 anos); 

e) Uma foto 3X4 recente; 

f) Comprovante de endereço atualizado; 

g) Certidão de quitação eleitoral, emitida diretamente do site do TSE: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/titulo-de-eleitor/situacaoeleitoral/consulta-por-nome; 

  

https://forms.gle/3PzF1c6KbNwhxRZ17
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PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD (de acordo com a Lei Nº 12.711/2012 e Lei N° 

13.146/2016) 

Para o candidato com deficiência, além dos documentos anteriores, se faz obrigatório a apresentação 

do Laudo Médico original, atestando o tipo, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência 

ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, sendo emitido por um 

médico especialista na respectiva enfermidade. 

 

 OBSERVAÇÕES: 

- Os candidatos que tenham cursado o Ensino Médio e/ou Fundamental no Exterior deverão juntar 

Declaração de Equivalência de seus estudos expedida pela Diretoria Regional de Ensino. Para efeito 

de realização de matrícula não será considerado como comprovação de escolaridade de Ensino Mé-

dio nenhum outro documento que não seja a declaração de equivalência de estudos; 

- Os candidatos que apresentarem, no ato da matrícula, declaração da escola de origem (onde cur-

sou) atestando a conclusão do Ensino Médio devem, obrigatoriamente, apresentar o histórico e cer-

tificado do Ensino Médio, posteriormente; 

- No caso de mudança de nome, apresentar documento comprobatório do novo nome (Certidão ou 

sentença judicial); 

- Em caso de candidato menor de 18 (dezoito) anos, o responsável legal deverá preencher e assinar 

o formulário de autorização para matrícula e apresentar o documento de identificação com foto 

(RG/CNH). 

- E no caso de tutor, além do documento de identificação com foto, fazer o upload da documentação 

comprobatória da tutela; 

- Os documentos dos itens a) a g) são de entrega obrigatória para realização da matrícula; 

- O documento do item g é de entrega facultativa, porém, quando não entregue o candidato deverá 

preencher a declaração de regularidade, estando ciente de que, em caso de declaração falsa, ficará 

sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

- Quando for realizada pelo candidato a declaração do item g), os servidores da comissão de matrí-

cula dos campi deverão realizar a consulta: Quanto à regularidade eleitoral do candidato no site do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE). 

- Somente após a consulta a esses sites a matrícula do candidato será deferida ou indeferida, obser-

vando-se e obedecendo ao disposto na Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), no 



3 
 

qual: "apenas as pessoas que estiverem com as situações regularizadas podem ocupar vaga pú-

blica”. 

 A FALTA DE ALGUM DOS DOCUMENTOS ACIMA INVIABILIZA A MATRÍCULA. 

 

Piracicaba, 25 de março de 2024.  
 

 
(Original Assinado)  

 

Rosana Cristina Cancian Maestro 

Diretora Geral em exercício 


